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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PROCESSO SELETIVO 

RETIFICAÇÃO DE CRONOGRAMA 

 

Portaria - SEI nº 051, de 21 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO a Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos para sele-

ção e nomeação de funções gratificadas e cargos comissionados no âmbito da EBSERH; 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria - SEI nº 034, de 13 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de serviço nº 781, de 13 de 

janeiro de 2026, que retificou o cronograma do Edital nº 08/2025, referente ao Processo Seletivo para Chefe da Divisão 

de Administração e Finanças, junto à Gerência Administrativa deste Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-

UFF, conforme requerido no Processo-SEI nº 23818.021430/2025-12. 

Art. 2º Retificar o cronograma do Edital nº 08/2025, referente ao Processo Seletivo para CHEFE DA DIVISÃO DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, junto à Gerência Administrativa deste Hospital Universitário Antonio Pedro - 

HUAP-UFF: 

 

CRONOGRAMA 

ETAPA DATA 

Período de Inscrições 03/12/2025 a 09/12/2025 

Publicação da Relação de Inscritos 11/12/2025 

1ª FASE – Análise Curricular de caráter eliminatório e classificatório 12/12/2025 a 16/12/2025 

Resultado preliminar 1ª FASE 17/12/2025 

Período de recurso 1ª FASE 18/12/2025 

Resultado definitivo 1ª FASE 22/12/2025 

2ª FASE – Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 05/01/2026 A 09/01/2026 

Resultado preliminar 2ª FASE 22/01/2026 

Período de recurso 2ª FASE 23/01/2026 a 26/01/2026 

Resultado definitivo 2ª FASE 28/01/2026 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado para o Colegiado 

Executivo 

30/01/2026 

Período de análise do Colegiado Executivo 02/02/2026 a 04/02/2026 
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3ª Fase - Entrevista com a Administração Central A depender dos trâmites da Administração 

Central 

NOMEAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO A depender dos trâmites da Administração 

Central 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

BENI OLEJ 

 


